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Município de Aparecida de GoiâniaEletrônico

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 3.601 , DE 17 DE MARÇO DE 2021.

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a fina-
lidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus, medicamen-
tos, insumos e equipamentos na área da saúde.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂ-
NIA APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando preci-
puamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além 
de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde. 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato 
de consórcio público. 

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito pú-
blico, com natureza autárquica. 

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA-
-GO, 17 DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2021. 

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO “N” Nº 132, DE 17 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre o apoio da Guarda Civil Municipal na escolta do transporte de Res-
piradores Pulmonares e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, e pará-
grafo único, da Constituição, o art. 77, incisos III, da Constituição do Estado de 
Goiás, e o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica desta municipalidade; 

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública, de Importân-
cia Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, o qual 
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo 
Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO A confirmação de casos de COVID-19 no Estado de Goiás e a 
necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos elevados riscos 
de saúde pública;

CONSIDERANDO a declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município de Aparecida de Goiânia por meio do Decreto “N” nº 115 
de 16 de março de 2020; e 

CONSIDERANDO a possibilidade de sobrecarga do Sistema de Urgência e 



Diário Oficial
Ano 7 - Nº 16022 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
17 de março de 2021, quarta - feira

Emergência por pacientes acometidos pelo Novo Coronavírus – COVID -19.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Emprego da Guarda Civil do Município de Aparecida de Goi-
ânia, Estado de Goiás, na escolta do transporte de 20 (vinte) Respiradores Pulmo-
nares, adquiridos pelo Município, para o tratamento de pacientes acometidos pelo 
Novo Coronavírus – COVID -19.

Parágrafo Único. A escolta a que se refere o caput do artigo 1º, iniciará no Muni-
cípio de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, com destino ao Município de 
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás. 

Art. 2º Os profissionais a serem disponibilizados pela Secretaria de Segurança 
Pública do Município de Aparecida de Goiânia, obedecerão ao planejamento e 
regras definidos por meio de Portaria própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia-GO, 17 de março de 
2021.

GUSTAVO MENDANHA
Prefeito Municipal

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 570 DE 08 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), THIAGO MARQUES MOURA 
MOTA, CPF – 956.226.751-20 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do 
quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 08/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
08 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 577 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MILENA DA SILVA BASTOS MARTINS, CPF 
– 719.204.801-10, do cargo em comissão de DIRETORA CAPS III, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da Adminis-
tração Municipal, com vencimento nível DSS-3.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 29/01/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

DECRETO “P” Nº 578 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MARIA DE FATIMA VIEIRA SANTOS, CPF 
– 469.506.801-04, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 22/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 579 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), LEYDE LAYNE THOME DA SILVA BAR-
BOSA, CPF – 700.525.761-83, do cargo em comissão de CHEFE DO RES-
TAURANTE POPULAR, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível CC-2.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 2/22/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 580 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), VALMERIA RIBEIRO RODRIGUES, CPF 
– 635.038.161-00, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, na SE-
CRETARIA MUNCIPAL DE TRABALHO constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível CC-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 2/11/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO “P” Nº 581 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), DHANIELLE GOMES DE OLIVEIRA, CPF 
– 025.949.502-62, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da Admi-
nistração Municipal, com vencimento nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 3/1/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 582 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), CELIA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA, 
CPF – 898.737.421-15, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 2/23/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 583 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF – 
510.851.191-49, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível AED-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 3/1/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

DECRETO “P” Nº 584 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), FREDERICO SILVA, CPF – 696.836.201-59, 
do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, na SECRETARIA MUNICI-
PAL DE INFRAESTRUTURA constantes do quadro de pessoal da Administra-
ção Municipal, com vencimento nível AES-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 3/1/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 585 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), FRANCISCA MARCIANA DE LIMA MAR-
TINS, CPF – 007.836.731-08, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
II, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível AES-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 2/18/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 586 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), ANGELO DE SOUZA BATISTA, CPF – 
071.812.501-08, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da Ad-
ministração Municipal, com vencimento nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 1/9/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO “P” Nº 587 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), ANA PAULA DE ARRUDA TEIXEIRA CA-
LACA, CPF – 877.319.591-04, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPE-
CIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 3/2/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 588 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ROSALINA JOSE FERREIRA, CPF 
– 565.939.611-91 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 589 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), TAUFIC DE ALMEIDA FERREIRA 
SANTOS, CPF – 016.723.171-50 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE 
DA 6ª AREA, na GABINETE DO PREFEITO, constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 590 DE 10 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), SERGIO HENRIQUE MOREIRA LO-
PES, CPF – 626.328.331-91 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL III, na SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AED-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 591 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MEIRY FERREIRA MARTINS, CPF 
– 025.542.421-35 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL II, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, constantes do qua-
dro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 592 DE 10 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), VICTOR HUGO DA SILVA NU-
NES, CPF – 017.568.571-13 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL I, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JU-
VENTUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível AES-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 593 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), GABRIEL ABILIO MARTINS, CPF – 
705.508.291-99 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICPA DE TRABALHO, constantes do quadro de pes-
soal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 594 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), PAULO HENRIQUE FRANCO DE 
FREITAS, CPF – 016.007.541-63 –, para ocupar em comissão o cargo de AS-
SESSOR ESPECIAL II, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível AES-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 595 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), BRUNA GONCALVES PEREI-
RA, CPF – 002.442.241-02 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ARTICULAÇÃO POLITICA, constantes do quadro de pessoal da Administração 
Municipal, com vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 596 DE 10 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MARINA NASCIMENTO DE PAU-
LA, CPF – 016.878.721-04 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE 
ANALISE PROCESSUAL, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULA-
ÇÃO POLITICA, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 597 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MARCOS BUENO DE BRITO, CPF 
– 565.847.501-59 –, para ocupar em comissão o cargo de COORDENARDOR 
(A) DE ACOMPANHAMENTO DE ENTREGAS, na SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, constantes do 
quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 598 DE 10 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), CLAUDIA LEONARDO DE ARAU-
JO, CPF – 011.353.581-33 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE 
CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR E SEGURANÇA DO PACIENTE, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 599 DE 10 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), PRISCILLA RODRIGUES SAN-
TOS, CPF – 964.427.351-68 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE 
DE GABINETE, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JU-
VENTUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 600 DE 10 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), WILMAR LEITE DE AMORIM, 
CPF – 500.433.401-30 para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL II - APPREV no INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE APARECIDA DE 
GOIANIA-APPREV, constantes do quadro de pessoal da Administração Munici-
pal, com vencimento nível ASE-2. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario, de acordo com a Lei Complementar 127 
de 24 de fevereiro de 2017 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 601 DE 10 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), VERA LUCIA TOBIAS LOUZADA, 
CPF – 197.965.951-68 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE ADMI-
NISTRATIVO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do qua-
dro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 10/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
10 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 602  DE 11 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), CELI BATISTA DE ARAUJO, CPF – 
332.172.701-34, do cargo em comissão de COORDENADOR (A) DE CONTA-
BILIDADE - APPREV, no INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE APARECIDA 
DE GOIANIA-APPREV, constantes do quadro de pessoal da Administração Mu-
nicipal, com vencimento nível CC-2.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos a partir de 02/03/2021, revogadas as disposições em contrario, de acordo 
com a Lei Complementar 127 de 24 de fevereiro de 2017 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
11 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 603 DE 11 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), DEYSE DE JESUS PINHEIRO, CPF – 
012.014.621-50, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL II - APPREV, 
no INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE APARECIDA DE GOIANIA-APPREV, 
constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento 
nível ASE-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos a partir de 02/03/2021, revogadas as disposições em contrario, de acordo 
com a Lei Complementar 127 de 24 de fevereiro de 2017 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
11 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 608 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MARCUS VINICIUS REIS, CPF – 
034.354.511-06 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILI-
DADE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 609 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ADELIA ALVES DA SILVA, CPF – 
700.920.891-35 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 610 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ADALBERTO FARIAS NEVES, 
CPF – 449.419.351-87 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ES-
PECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 611 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), LOIDO DA SILVA SANTOS, CPF – 
470.703.231-15 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
III, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pesso-
al da Administração Municipal, com vencimento nível AED-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 612 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), JHONATHAN ANTUNES TEIXEI-
RA, CPF – 700.290.491-48 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE 
CONTROLE DE VETORES, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento 
nível CC-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 613 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), LUIZ ANTONIO FERREIRA LIMA, 
CPF – 887.812.241-68 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível APA. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 614 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), EDVALDO DA MATA ESCOBAR, 
CPF – 825.438.605-68 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE UNI-
DADE DE SAUDE - CHEFE ADMINISTRATIVO CAIS COLINA AZUL, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível CCS-4. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 615 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), HALLINY BARBOSA GONCAL-
VES, CPF – 967.942.241-00 - –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE 
DE UNIDADE DE SAUDE - UBS RIVIERA, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível CCS-4. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 616 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), THIAGO RIBEIRO DE SOUZA, CPF 
– 283.233.908-51 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 617 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), BIANCA LOURDIANA SILVA DE 
LIMA, CPF – 020.834.381-40 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL I, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com venci-
mento nível AES-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 618 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), VINICIUS DIAS DE MELO CAS-
TRO, CPF – 026.197.561-70 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 619 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), PAULO CEZAR PEREIRA ABREU, 
CPF – 568.124.691-49 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA PUBLICA, constantes do quadro de pessoal da Administração 
Municipal, com vencimento nível APA. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 620 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), JOANA BATISTA DA SILVA, CPF – 
990.009.201-59 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 621 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), OZENI MARQUES VIEIRA SOA-
RES, CPF – 769.539.986-87 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do qua-
dro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 622 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), DANIEL SOUTO SILVA PINTO, CPF 
– 708.818.711-68 –, para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE UNIDADE 
DE SAUDE - UBS BAIRRO INDEPENDENCIA, na SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível CCS-4. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 623 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), CARLOS ROBERTO LOPES DA SIL-
VA, CPF – 592.366.801-78 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 624 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ERICA DOS SANTOS PINHEIRO 
LOVO, CPF – 836.274.481-20 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL III, na ARIANE SILVA COELHO, constantes do quadro de pes-
soal da Administração Municipal, com vencimento nível AED-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 625 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), RIVALDO MOURA LOBO, CPF – 
064.283.611-67 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 626 DE 12 MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MICHELLE MENDES STABILE, 
CPF – 024.628.211-80 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ES-
PECIAL I, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 627 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ALESSANDRA FERREIRA BRUNO 
MEIRA, CPF – 980.006.911-91 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com venci-
mento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 628 DE 12 MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), JAQUELINE GOMES FERREIRA 
CUNHA, CPF – 035.427.021-45 –, para ocupar em comissão o cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL IV, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER 
E JUVENTUDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 12/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
12 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 629 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), JOAO BOSCO DE CARVALHO, 
CPF – 549.249.601-87, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTEN-
TABILIDADE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 630 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), RODOLFO DE SOUSA ALVES, 
CPF – 045.332.781-83, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL II, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-2. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 631 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), SUZANY GONCALVES SILVA, 
CPF – 720.413.401-00, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 632 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), VALMERIA RIBEIRO RODRIGUES, 
CPF – 635.038.161-00, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ES-
PECIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, constantes do 
quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 633 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), EZILENE SALES DE OLIVEIRA 
CACHOEIRA, CPF – 916.432.441-91, para ocupar em comissão o cargo de AS-
SESSOR ESPECIAL I, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 634 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ELIZIA DE LOURDES PINTO DE 
CERQUEIRA, CPF – 985.911.341-68, para ocupar em comissão o cargo de CHE-
FE DO CENTRO DE VACINAÇÃO E CRIE, na, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível CC-2 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 635 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), PALOMA DA SILVA DOURADO, 
CPF – 703.997.611-01, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 636 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), HUMBERTO AVELANGE PERREI-
RA DE FREITAS JUNIOR, CPF – 043.515.991-70, para ocupar em comissão o 
cargo de ASSESSOR ESPECIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com venci-
mento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 637 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), WILKLERBION DA SILVA COE-
LHO RAMOS, CPF – 589.602.101-10, para ocupar em comissão o cargo de CO-
ORDENADOR DE CONTECIOSO FISCAL, na, SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível CC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 638 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), MARIA DE FATIMA VIEIRA SAN-
TOS, CPF – 469.506.801-04, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento 
nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 639 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ELISANGELA NEVES PEREIRA, 
CPF – 001.044.221-90, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPE-
CIAL III, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, cons-
tantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível 
AED-1 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 640 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ANGELA MARIA DA SILVA, CPF – 
882.545.001-00, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ESPECIAL IV, 
na, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 641 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), WEGNEY DA COSTA TEODORO, 
CPF – 820.008.401-91, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR SU-
PERIOR, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULA-
ÇÃO URBANA, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, 
com vencimento nível AS . 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 642 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), WANDERSON CARDOSO DA SIL-
VA, CPF – 093.543.436-43, para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR ES-
PECIAL IV, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constantes do quadro 
de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 643 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), POLYANA DE JESUS RODRIGUES, 
CPF – 001.197.141-08, para ocupar em comissão o cargo de COORDENADOR 
(a) CRAS GARAVELO, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível CC-1 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 644 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), JULIANO SILVA MOREIRA, CPF 
- 850.794.481-72 para ocupar em comissão o cargo de COORDENADOR DE 
CONTABILIDADE- APPREV no INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE APA-
RECIDA DE GOIANIA-APPREV, constantes do quadro de pessoal da Adminis-
tração Municipal, com vencimento nível CC-2. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario, de acordo com a Lei Complementar 127 
de 24 de fevereiro de 2017 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 645 DE 15 DE MARÇO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), GESINOPOLIS RAMOS DO CAR-
MO, CPF - 581.863.366-72 para ocupar em comissão o cargo de CHEFE FINAN-
CEIRO - APPREV no INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE APARECIDA DE 
GOIANIA-APPREV, constantes do quadro de pessoal da Administração Munici-
pal, com vencimento nível CC-3. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 15/03/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario, de acordo com a Lei Complementar 127 
de 24 de fevereiro de 2017 e suas alterações.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 646 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE LUCIANA QUEIROZ DE PADUA 
MARCELINO, CPF 010.770.251-73, A PEDIDO DO SERVIDOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,
    
Considerando que o (a) servidor (a) abaixo requereu a sua exoneração do Quadro 
de servidores do Município de Aparecida de Goiânia, nos termos do art. 48, da Lei 
Complementar nº 003/2001 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar a pedido a partir de 01/03/2021, LUCIANA QUEIROZ DE PA-
DUA MARCELINO, CPF – 010.770.251-73, do cargo efetivo de  MEDICA PE-
RITA PREVIDENCIARIO, que exercia junto ao  INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DE APARECIDA DE GOIANIA-APPREV.

Art. 2º Considerando que o último dia de trabalho do (a) servidor (a) foi 01/03/2021.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 4º Publique - se, cumpra – se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Aparecida de Goiânia, aos 15 
dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 647 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), CILENE ALVES BATISTA, CPF – 347.274.341-
72, do cargo em comissão de DIRETOR(a) DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com 
vencimento nível DS-3.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 15/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 648 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), JOAO RODRIGUES DA COSTA, CPF – 
307.783.361-15, do cargo em comissão de CHEFE DE UNIDADE DE SAUDE 
- UBS NOVA OLINDA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CCS-4.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 25/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal  

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 649 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), WELLITON RODRIGO DA SILVA RODRI-
GUES, CPF – 993.092.201-63, do cargo em comissão de CHEFE DE UNIDADE 
DE SAUDE - UBS JARDIM FLORENÇA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível CCS-4.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 25/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 650 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), VALDIR ANTUNES DE OLIVEIRA, CPF – 
370.100.932-53, do cargo em comissão de CHEFE DE UNIDADE DE SAUDE 
- UBS VEIGA JARDIM, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CCS-4.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 25/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO “P” Nº 651 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MARIA BETANIA MACEDO SILVA, CPF 
– 857.521.851-49, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 25/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal  

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 652 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), JOANA DARC COSME DE OLIVEIRA DU-
ARTE, CPF – 010.815.121-21, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
I, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal 
da Administração Municipal, com vencimento nível AES-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 01/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 653 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), HAYANNA VICENTE BATISTA, CPF – 
052.855.301-13, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO constantes do quadro de pes-
soal da Administração Municipal, com vencimento nível AED-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 10/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

DECRETO “P” Nº 654 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), WANDERSON AUGUSTO DA SILVA, CPF 
– 648.300.391-91, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL III, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da Admi-
nistração Municipal, com vencimento nível AED-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 10/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 655 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), JESSICA ASSIS DE MORAIS, CPF – 
018.621.411-18, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL constantes do quadro de 
pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AES-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 02/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 656 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), GERALDO DE SOUSA RIBEIRO, CPF – 
192.027.501-06, do cargo em comissão de DIRETOR (A)  ADMINISTRATIVO, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível DS-3.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 14/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO “P” Nº 657 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MARIA ALESSANDRA SIQUEIRA, CPF – 
986.480.471-53, do cargo em comissão de CHEFE - SAC CIDADE LIVRE, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível CC-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 09/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 658 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), DIOGO DIAS DOS SANTOS, CPF – 
024.286.061-31, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO constantes do 
quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CC-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 16/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 659 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), HALLINY BARBOSA GONCALVES, CPF – 
967.942.241-00, do cargo em comissão de COORDENADOR(A) CRAS GARA-
VELO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 25/02/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

DECRETO “P” Nº 660 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), MARIA APARECIDA GALVAO FERREIRA 
CARDOSO, CPF – 598.570.131-04, do cargo em comissão de ASSESSOR ES-
PECIAL II, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL cons-
tantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível 
AES-2.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 02/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 661 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), LUCAS TEIXEIRA HENRIQUE, CPF – 
015.728.801-39, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV, na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento 
nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 05/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 662 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), ELVIS RIBEIRO CALDAS, CPF – 440.996.221-
34, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV, na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE constantes do qua-
dro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível AEC-1.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 05/03/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 
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DECRETO “P” Nº 663 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES QUE OCUPAM CAR-
GOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a), WANESSA MARTINS PEIXOTO, CPF – 
798.755.721-87, do cargo em comissão de DIRETOR GERAL CAIS NOVA 
ERA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE constantes do quadro de pes-
soal da Administração Municipal, com vencimento nível DSS-3.
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
agidos a partir de 03/01/2021 revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal 

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 664 DE 15 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES (AS) QUE OCUPAM 
CARGOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Exonerar o (a) senhores (as), abaixo, do cargo em comissão, constantes do 
quadro de pessoal da Administração Municipal.

SERVIDOR CPF NIVEL CARGO DESLIGAR
CASSIA FERREIRA 
DO AMARAL RIOS

858.171.471-
49

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

01/03/2021

ANDREA DOS SAN-
TOS INACIO

010.059.331-
38

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

01/03/2021

WEBER JOSE DA 
SILVA

 009.116.391-
95 

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

01/03/2021

ROSANA NUNES 
CORDEIRO DOS 
ANJOS

 521.776.531-
34

AES-1 ASSESSOR 
ESPECIAL I

04/03/2021

SULNARA GOMES 
SANTANA

804.085.401-
68

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

01/03/2021

MARIANA DE 
FREITAS CARNEI-
RO

 037.709.971-
66

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

11/02/2021

MARLENE MAR-
TINS DA SILVA

885.342.350-
15

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

17/11/2020

GEAN CARLOS 
GONCALVES MAR-
TINS

 751.219.211-
87

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

29/01/2021

LINDOMAR TELES 
PEREIRA

 479.000.671-
91

AEC-1 ASSESSOR 
E S P E C I A L 
IV

12/02/2021

PEDRO TAVARES 
DOS SANTOS

323.037.771-
00

AES-1 ASSESSOR 
ESPECIAL I

23/02/2021

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de Desligamento, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
15 dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 02 DE 16 DE MARÇO DE 2021.
   
O SECRETÁRIO INTERINO DE TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

I - Nomear PARA GESTOR DO ATO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO 
nº. 16/2021, cujo objeto é a contratação do Instituto de Direito Administrativo de 
Goiás – IDAG, tendo por finalidade a inscrição de servidoras no curso “CON-
TRADITÓRIO PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (TCU, TCE, TCM)”, 
a ser realizado nos dias 25 e 26 de março de 2021, no modelo telepresencial, 
a servidora ARACELLY JESSICA ESTEVES BESSA, matrícula 39.300, CPF 
081.190.996-48.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

III - Cumpra-se, publique, dê-se ciência ao interessado (a).

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANPARÊNCIA, FISCA-
LIZAÇÃO E CONTROLE, aos 16 dias do mês de março de 2021.
 
FÁBIO PASSAGLIA
Secretário Interino de Transparência, Fiscalização e Controle

__________________________________________

PORTARIA Nº 010, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação dos membros integrantes provisórios do Conselho Mu-
nicipal de Politica Cultural conforme a Lei Nº 3.553 de 06 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Provisória do Conselho Municipal de Política 
Cultural, órgão colegiado julgador deliberativo, responsável pela recepção, aná-
lise e julgamento dos recursos de primeira instância da Lei Nº 14.017 Lei Aldir 
Blanc. 

Art. 2º Não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos desenvolvidos na pre-
sente Comissão.

Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão Provisoria do Conselho Muni-
cipal de Politica Cultural, conforme quadro demonstrativo a seguir:

MEMBROS TITULARES PODER PUBLICO

Secretarias Nomeados Matricula
Secretaria Municipal de Cultura Marina Dinizio 40585
Secretaria Municipal de Educação Kayara Castilho Pimenta 30274
Secretaria Municipal de Ciências, Tec-
nologia e Inovação 

Eloa Augusta Ribeiro 40.855

Secretaria Municipal de Articulação Po-
litica 

Maria Luiza Fernandes 
de Jesus

38252

Secretaria Municipal  de Esporte e Lazer Ângela Glaucia Barbosa 
Pereira Junqueira 

36237

MEMBROS SUPLENTES DO PODER PUBLICO 

Secretarias Nomeados Matricula
Secretaria Municipal de Cultura Letícia Nascimento Fer-

reira
40388

Secretaria Municipal de Educação  Francinaldo Rodrigues 
da Silva

7708

Secretaria Municipal de Ciências, Tec-
nologia e Inovação 

Ernesto Fonseca Veiga 39.946

Secretaria Municipal de Articulação 
Politica 

Charles Dias Oliveira 37671

Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer

Ingredy Batista Rodri-
gues

36368
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MEMBROS TITULARES DA SOCIEDADE CIVIL 

Segmento Nomeados CPF
Dança Layssa Vieira dos Santos 011.163.111.-43
Teatro Antonio Domingos Oliveira Lima 441.322.981-91
Literatura Aparecida Teixeira de Fátima Paraguas-

su
117.401.751-15

Folclore Nilva Pereira Neto 001.932.651-33
Cultura popular Elizabeth Pereira Ribeiro Medeiros 837.283.171-87
Quadrilhas David Leci de Almeida 028.381.511-69
Afro-Brasileira Max Müller 934.512.101.34
Audiovisual Emerson Guimarães Alencar 949.854.051-91
Artes visuais Andréa Caetano da Silva Soares 022.557.451-94
Artesanato Dulceny Pereira da Silva 359.587.311-49
Musica Eliane Oliveira Campeche Souza 787.467.953-91

MEMBROS SUPLENTES DA  SOCIEDADE CIVIL

Segmento Nomeados CPF
Dança Danilo Leite Borges 702.013.411-40
Teatro Jakeline de Almeida Rocha 025.252.781-00
Literatura Eric Luciano Fernandes Miranda 801.194.761-34
Folclore Ivo Teixeira de Barros 228 200 001-34
Cultura Popular Silvani Soares Freitas 039.827.961-64
Quadrilhas Rômulo Mendes Rodrigues 700.061.171-55.
Afro- Brasileira Cassio Rodrigo de Moura 005.852.791-52
Audiovisual Edinei de Souza Nunes 001.788.551-54
Artes Visuais Mário José  Dias 006.817.931-63
Artesanato Elisete Canaverde dos Santos 974.873.921-04
Musica Wendell Fridman de Vasconcelos 633.884.991-87

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Aparecida de Goiânia, Goiás, aos 10 dias do mês de 
agosto de 2020. 

AVELINO MARINHO SOUSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

__________________________________________

ERRATA

PORTARIA N° 022/2021-GAB/SMS

A Portaria nº. 022/2021-GAB/SMS de 13 de março de 2021, publicado na edição 
nº. 1599, de 14 de março de 2021, do Diário Oficial do Município de Aparecida 
de Goiânia - GO tem, pelo presente, por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê:
Art. 8º.  (...)
(...)
§ 2º As praças de alimentação dos Shoppings Centers terão o funcionamento limi-
tado à modalidade delivery.

Leia- se
§ 2º As praças de alimentação dos Shoppings Centers, bem como os restaurantes, 
lanchonetes e bares nele instalados, terão o funcionamento limitado às modalida-
des delivery, retirada no local e drive-thru.

Aparecida de Goiânia, aos 14 dias do mês de março de 2021.

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde
Presidente do Comitê de Prevenção e Enfretamento ao novo Coronavírus

PORTARIA N° 023/2021 – S.M.S.P

Dispõe sobre o apoio da Guarda Civil Municipal na escolta do transporte de Res-
piradores Pulmonares e dá outras providências. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a declaração de Emergência em Saúde Pública, de Importân-
cia Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, o qual 
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo 
Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO A confirmação de casos de COVID-19 no Estado de Goiás 
e a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos elevados 
riscos de saúde pública; Diário Oficial 4 Ano 6 - Nº 1427 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Aparecida de Goiânia Aparecida de Goiânia, 08 de julho de 2020, 
quarta – feira

CONSIDERANDO a autorização de escolta do transporte de Respiradores Pul-
monares por meio do Decreto “N” nº 132 de 17 de Março de 2021; e

CONSIDERANDO a possibilidade de sobrecarga do Sistema de Urgência e 
Emergência por pacientes acometidos pelo Novo Coronavírus – COVID -19.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam escalados 08 (oito) Guardas Civis do Município de Aparecida de 
Goiânia, Estado de Goiás, e disponibilizadas 02 (duas) viaturas para escoltar o 
transporte de 20 (vinte) Respiradores Pulmonares, adquiridos pelo Município, 
para o tratamento de pacientes acometidos pelo Novo Coronavírus – COVID -19:

I. A escolta contará com os seguintes membros:

a) Weber Junior Gonçalves de Assis; Matrícula nº 18579 
b) Danilson Pereira da Silva; Matrícula nº 18545
c) Cleber Rodrigues da Conceição; Matricula nº 18571 
d) Juliardy de Souza Cunha; Matrícula nº 32951
e) Cláudio Junior Pereira de Paula; Matrícula nº 32997
f) Edson Elias de Melo Junior; Matrícula nº 33013
g) Joseane Mendes Sousa; Matrícula nº 32885
h) Marcus Venicius da Silva Oliveira; Matrícula nº 32903

II. Os automóveis disponibilizados para a operação serão:
a) Viatura prefixo 429 – Placa PRW 5457; Marca Volkswagen; Modelo Gol.
b) Viatura prefixo 430 – Placa PRW 5477; Marca Volkswagen; Modelo Gol.

Parágrafo Único. Fica escalado o Comandante Geral da Guarda Civil de Apareci-
da de Goiânia para estar à frente da operação.

Art. 2º A escolta a que se refere o artigo 1º, se iniciará no Município de Jaraguá 
do Sul, Estado de Santa Catarina, com destino ao Município de Aparecida de 
Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 3º Todos os membros da operação estão sujeitos às normas e regimentos da 
Corporação da Guarda Civil do Município de Aparecida de Goiânia.

Art. 4º Cumpra-se, Publique-se e Dê Ciência aos Interessados. 

Gabinete da Secretária Municipal de Segurança Pública, 17 de março de 2021.

Roberto Candido da Silva
Secretário interino de Segurança Pública
Aparecida de Goiânia- Go
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PORTARIA “P” Nº 243 DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Ceder o (a) servidor (a) que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

I – Ceder o (a) Servidor (a) Público (a) Municipal abaixo relacionado, à disposi-
ção da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO, com ônus para o 
órgão REQUISITANTE, no período de 22 de março de 2021 a 31 de dezembro de 
2021, com base no Art. 52 da Lei Complementar 003/2001.

SERVIDOR (A) CARGO
CHIRLANY DA SILVA                        
CPF Nº 010.870.681-85

ANALISTA EM SAUDE ENFER-
MEIRO

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 22 de março de 2021.

III –Revogam–se as disposições contrárias, Publique-se. Registre-se e cumpra-
-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Aparecida de Goiânia, aos 11 
dias do mês de março de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
Prefeito Municipal

EXTRATOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 129/2020

A Secretária Executiva de Licitação e o Secretário Municipal de Saúde, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a adjudicação do pregão eletrônico nº 
129/2020, processo nº 2020.046.544, objeto: Aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas e infantis que serão destinadas para atender os pacientes do Município 
de Aparecida de Goiânia, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. Homologam o presente procedimento licitatório as empre-
sas vencedoras: GESY SARAIVA DE GOIAS-ME CNPJ: 34.533.426/0001-22 
sobre os itens: 01, 02, 03, 04 e 05, no valor total R$: 1.351.300,00 (Um milhão 
trezentos e cinqüenta e um mil trezentos reais), DISTRIBUIDORA SUDOESTE 
EIRELI-EPP CNPJ: 31.629.675/0001-28 sobre os itens: 06 e 07, no valor total 
R$: 33.860,00 (Trinta e três mil oitocentos e sessenta reais), MM SUPERMER-
CADO SIRVA-SE EIRELI CNPJ: 21.687.346/0001-80 sobre os itens: 08 e 09, no 
valor total R$: 64.920,00 (Sessenta e quatro mil novecentos e vinte reais).   

Viviane Batista De Oliveira
Secretária Executiva de Licitação.

Alessandro Àlvares Magalhães
Secretário Municipal de Saúde.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 534/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.050.012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. RO-
BERTO CÂNDIDO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 633.488.451-49.

CONTRATADA: FRUGATTE E TROIA CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, sediada na Rua 07 de setembro, Qd. 21, Lt 31, Parque Flam-
boyant, CEP: 74.920-786, Aparecida de Goiânia - GO, inscrita no CNPJ/MF, sob 
o nº 10.460.635/0001-25, neste ato, representada, pelo Sr. SALMO CARLOS 
FILHO, Identidade nº 1413864 – 2ª VIA – SESP/GO e CPF nº 332.167.891-87.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de fardamento 
completo destinado aos servidores da Guarda Civil Municipal, conforme detalha-
mento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta 
da Contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei 8.666/93 e sua redação vigente.

VALOR: R$ 300.991,00 (trezentos mil novecentos e noventa e um reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.050.012.

Roberto Cândido da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 535/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.050.012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. RO-
BERTO CÂNDIDO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 633.488.451-49.

CONTRATADA: DOUBLE SEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada na Avenida Coronel Andrelino de Morais, n° 
1241, Qd. 21, Lt 03, Vila Maria Luiza, Goiânia - GO, CEP: 74.720-200, inscrita 
no CNPJ/MF, sob o nº 03.466.646/0001-57, neste ato, representada, pelo Sr. FÁ-
BIO COLENGHY ASSUNÇÃO FROES, Identidade nº 3671607 – DGPC/GO e 
CPF nº 976.949.591-34.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de fardamento 
completo destinado aos servidores da Guarda Civil Municipal, conforme detalha-
mento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta 
da Contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei 8.666/93 e sua redação vigente.

VALOR: R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.050.012.

Roberto Cândido da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 536/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.050.012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. RO-
BERTO CÂNDIDO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 633.488.451-49.

CONTRATADA: METALCOURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada na Avenida Terceira Radial, n° 243, Qd. 
128, Lt 16, Setor Pedro Ludovico, CEP:  74.820-100, Goiânia - GO, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 01.186.098/0001-86, neste ato, representada, pelo Sr. HA-
MILTON ALVES PEREIRA JUNIOR, Identidade nº 971358 – SSP/DF e CPF nº 
369509.631-49.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de fardamento 
completo destinado aos servidores da Guarda Civil Municipal, conforme detalha-
mento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta 
da Contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
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ção e expirará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei 8.666/93 e sua redação vigente.

VALOR: R$ 270.356,75 (duzentos e setenta mil trezentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.050.012.

Roberto Cândido da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 537/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.050.012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. RO-
BERTO CÂNDIDO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 633.488.451-49.

CONTRATADA: VIA APPIA CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, sediada na Avenida Souza Naves, n° 205-A, Qd. Barra Funda, CEP: 
86.800-570, Apucarana - PR, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 20.881.057/0001-
54, neste ato, representada, pela Sra. ANA PAULA LEONEL, Identidade nº 
5.061.250-3 – SSP/PR e CPF nº 024.024.539-31.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de fardamento 
completo destinado aos servidores da Guarda Civil Municipal, conforme detalha-
mento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta 
da Contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei 8.666/93 e sua redação vigente.

VALOR: R$ 12.260,80 (doze mil duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.050.012.

Roberto Cândido da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 538/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.050.012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA PÚBLICA, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr. RO-
BERTO CÂNDIDO DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 633.488.451-49.

CONTRATADA: ESCUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS 
E E.P.I. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Vitório Fer-
raro, n° 231, Franca/SP, CEP: 14.406-139, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
05.640.659/0001-26, neste ato, representada, pelo Sr. CARLOS LUIZ DA SIL-
VA, Identidade nº 12.505.186-4 – SSP/SP e CPF nº 047.623.338-08.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de fardamento 
completo destinado aos servidores da Guarda Civil Municipal, conforme detalha-
mento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta 
da Contratada e demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme disposto na 
Lei 8.666/93 e sua redação vigente.

VALOR: R$ 217.997,80 (duzentos e dezessete mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 138/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.050.012.

Roberto Cândido da Silva
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1160/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.046.544.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. 
Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980-030, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO 
LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, inscrito no CPF - 784.995.181-68.

CONTRATADA: GESY SARAIVA DE GOIÁS – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida no endereço Rua Professora Gabriela Neves nº 138 qd. 17, 
lt. 16, Conjunto Caiçara – Goiânia-GO, CEP: 74.775-020, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o nº 34.533.426/0001-22, neste ato representada pelo proprietário Sr. Gesy 
Saraiva de Goiás, Identidade nº 1.345.954 – SSP/GO, e CPF nº 282.783.051-53.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de fraldas des-
cartáveis geriátricas e infantis que serão destinadas para atender os pacientes do 
Município de Aparecida de Goiânia, conforme detalhamento e especificações téc-
nicas constantes do Termo de Referência, da proposta da Contratada e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publi-
cação e expirará em 12 (doze) meses, ou quando cumpridas todas as condições 
pactuadas, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro, sendo vedada sua pror-
rogação.

VALOR: R$ 1.351.300,00 (um milhão trezentos e cinquenta e um mil e trezentos 
reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº 2020.046.544.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1161/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.046.544.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. 
Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980-030, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO 
LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, inscrito no CPF - 784.995.181-68.

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SUDOESTE EIRELI pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida no endereço Rua Santo Afonso nº 390, qd. 08, lt. 
10, Jardim Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, Trindade, CEP: 75.390-254, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 31.629.675/0001-28, neste ato representada por 
Sr. Diego Alvarenga Brito Monteiro, Identidade nº 5184073 SSP/GO e CPF nº 
024.931.141-08.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de fraldas des-
cartáveis geriátricas e infantis que serão destinadas para atender os pacientes do 
Município de Aparecida de Goiânia, conforme detalhamento e especificações téc-
nicas constantes do Termo de Referência, da proposta da Contratada e demais 
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documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publi-
cação e expirará em 12 (doze) meses, ou quando cumpridas todas as condições 
pactuadas, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro, sendo vedada sua pror-
rogação.

VALOR: R$ 33.860,00 (trinta e três mil oitocentos e sessenta reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº 2020.046.544.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1162/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.046.544.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. 
Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980-030, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO 
LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, inscrito no CPF - 784.995.181-68.

CONTRATADA: MM. SUPERMERCADO SIRVA-SE EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, cadastrada no CNPJ nº 21.687.346/0001-80, estabelecida na 
Praça Boaventura, nº263, Setor Leste Vila Nova, Goiânia-GO, neste ato represen-
tado pelo Sr. MURILO MORAES, cadastrado no CPF nº 187.134.161-20 e cédula 
de Identidade n° 763316 SSP-GO.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de fraldas des-
cartáveis geriátricas e infantis que serão destinadas para atender os pacientes do 
Município de Aparecida de Goiânia, conforme detalhamento e especificações téc-
nicas constantes do Termo de Referência, da proposta da Contratada e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publi-
cação e expirará em 12 (doze) meses, ou quando cumpridas todas as condições 
pactuadas, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro, sendo vedada sua pror-
rogação.

VALOR: R$ 64.920,00 (Sessenta e quatro mil novecentos e vinte reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº 2020.046.544.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 

AVISOS

Processo nº: 2021.092.343
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA, FISCA-
LIZAÇÃO E CONTROLE
Assunto: Inexigibilidade de Licitação

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 16/2021

O Secretário Municipal, Sr. FÁBIO PASSAGLIA, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando tudo que consta dos autos acima mencionado, resolve:

1 – Ratificar o procedimento e declarar a dispensa de licitação, com fulcro no Art. 
art. 25, II, e art. 13, VI da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa contrata-
da INSTITUTO DE DIREITO ADMINISTRATIVO DE GOIÁS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.475.152/0001-39, estabele-
cida na Av. T-63, 1296 – Sala: 916 - St. Bueno, Goiânia - GO, CEP: 74230-100, 
neste ato representado pelo Sr. JUSCIMAR PINTO RIBEIRO, portador da CI-
-RG nº1783556 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 398.530.042-91, no valor 
total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), cujo objeto é o pagamento de 2 
(duas) inscrições no Curso Telepresencial “CONTRADITÓRIO PERANTE OS 
TRIBUNAIS DE CONTAS (TCU, TCE, TCM)”, a ser realizado nos dias 25 e 26 
de março de 2021.

2 – Ordenar a publicação do feito, na forma da Lei;

3 – Encaminhar a Secretaria Municipal de Transparência, Fiscalização e Controle 
para as providências subsequentes.
 
Aparecida de Goiânia - GO, 16 de março de 2021.

FÁBIO PASSAGLIA
SECRETARIO MUNICIPAL INTERINO

__________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2021.

Data Abertura: 24 de março de 2021, às 09h. Objeto da Licitação: Contratação de 
empresa para fornecimento de Cestas básicas para fins de distribuição às famílias 
em vulnerabilidade social em decorrência da crise social decorrente do novo co-
ronavírus, causador da COVID-19, conforme condições e especificações estabe-
lecidas no Edital e seus Anexos. Tipo: menor preço por item. Local da sessão de 
abertura: www.licitacoes-e.com.br Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Processo: 2021.023.169. Retire e acompanhe o edi-
tal no site: www.aparecida.go.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Telefones: (62) 
3238-6798/7227- Email: diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com. 

Viviane Batista de Oliveira
Secretária Executiva de Licitação.

Virginia Oliveira 
Pregoeira.

__________________________________________

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 084/2020.

O Município de Aparecida de Goiânia, através da Secretária Executiva de Licita-
ção e da Pregoeira responsável pela condução do procedimento licitatório, tendo 
em vista o que consta do processo nº 2019.065.955, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei n°. 10.520/2002 e alterações posteriores, torna público o aviso de 
suspensão “SINE DIE” do PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2020, para avalia-
ção dos atos praticados pela Administração. Qualquer dúvida entrar em contato 
nesta Secretaria Executiva de Licitação. Fones: (62) 3238-6798/7227/6741/6797, 
e-mail: diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com, site www.aparecida.go.gov.br. 

Viviane Batista de Oliveira
Secretária Executiva de Licitação. 

Stefany Linara A. Ramos 
Pregoeira.
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Gustavo Mendanha Melo
Prefeito Municipal
Vilmar Mariano

Vice-Prefeito
Mayara Ferreira Marfim Mendanha

Secretária de Assistência Social 
Arthur Henrique de Sousa Braga

Secretário de Administração
Ricardo Roberto Teixeira

Secretário de Articulação Política
Johnathan Rodrigues Medeiros

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
Marlúcio Pereira da Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico
Max Santos de Menezes

Secretário de Desenvolvimento Urbano
Avelino Marinho Sousa

 Secretário de Cultura
Gerfeson Aragão de Melo

Secretário de Esporte, Lazer e Juventude 
André Luis Ferreira da Rosa

Secretário de Fazenda
Fábio Passaglia

Secretário de Governo  
Ozéias Laurentino Ferreira Júnior

Secretário de Comunicação
Divino Eterno de Paula Gustavo

Secretário de Educação

Mário José Vilela
Secretário de Infraestrutura
Claudio Everson da Silva 

Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
Roberto Cândido da Silva

Secretário Interino de Segurança Pública 
Felipe Cortes Bezerra

Secretário de Relações Institucionais 
Veter Martins de Morais

Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
Alessandro Leonardo Alvares Magalhães

Secretário de Saúde
Jeferson Ferreira da Silva Almeida

Secretário de Trabalho
Deivison Rodrigues da Costa Soares
Secretário de Defesa do Consumidor

Fábio Passaglia
Secretário Interino de Transparência, 

Fiscalização e Controle
Willian Rodrigues Figueiredo

Secretário de Habitação
Vanilson dos Anjos Bueno  

Secretário de Ação Integrada
Carlos Marden Moreira Lopes

Secretário de Articulação Metropolitana
Luis Antônio Faustino Maronezi

Presidente CODAP

Fábio Camargo Ferreira
Procurador Geral do Município
Einstein Almeida F. Paniago
Presidente AparecidaPREV

EDITADO PELA 
SECRETARIA DE GOVERNO

MANUTENÇÃO - DIRETORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO (DTI)

Johnathan Rodrigues Medeiros
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação

Cláudio M. Salles do Amaral
Diretor de Tecnologia da Informação

Rua Gervásio Pinheiro, APM Residencial Solar Central Park, CEP: 74.968-500, Aparecida de Goiânia, GO - Fone: (62) 3238-6786
www.aparecida.go.gov.br - Email: doe@aparecida.go.gov.br

EXPEDIENTE

PUBLICAÇÕES

BWP SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI – ME, CNPJ n° 26.484.183/0001-51, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apareci-
da de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de instala-
ção de maquinas e equipamentos industriais, localizado na Rua 06, S/N, Quadra 
10, Lote 19, Recanto dos Emboabas, Aparecida de Goiânia. O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

__________________________________________

BIO MASTER AMBIENTAL EIRELI, CNPJ n° 41.151.050/0001-57, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida 
de Goiânia a Licença Simplificada (LAS), para atividade de coleta de resíduos 
não perigosos. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 
001/86.

__________________________________________

ADELCIMAR PAIVA RODRIGUES - GAS E AGUA, CNPJ n° 37.666.023/0001-
40, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia, a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), localizado na Rua C 21, 
Quadra B-03, Lote 01, Sala 01, Jardim Boa Esperança, Aparecida de Goiânia-GO. 
O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

__________________________________________

ALLEGRA DESIGN DE INTERIORES LTDA, CNPJ nº 27.024.838/0001-71, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apareci-
da de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de fabrica-
ção de móveis com predominância de madeira, localizado na Rua Santa Catarina, 
Quadra 13, Lote 07, Vila Nossa Senhora de Lourdes, Aparecida de Goiânia-GO. 
O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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